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IV ASSEMBLEIA GERAL DA

ORGANIZAÇÃO DAS ISC DA CPLP

Maputo, 18-22 Julho 2006

TEMA I

AS RECOMENDAÇÕES DAS ISC E O ACOMPANHAMENTO DO SEU ACATAMENTO 

(A EXPERIÊNCIA DE S. TOMÉ E PRÍNCIPE)

I - Introdução


Apesar do pacote legislativo que cria o Tribunal de Contas de S. Tomé e Príncipe ter sido publicado desde 1999, várias foram as vicissitudes que condicionaram a sua institucionalização, e que, só em 2003 viriam a ser ultrapassadas.


Porque eram quase nulas as acções de controlo exercidas pelos órgãos que o precederam, as quais se circunscreviam a mera aposição de vistos, não regista qualquer sequência de experiência anterior neste domínio.

II – Experiência do TC de STP no acompanhamento 

     do acatamento das Recomendações

 À semelhança das instituições congéneres, a legislação que lhe serve de suporte confere-lhe competência para no âmbito das suas atribuições proferir decisões de obrigatório cumprimento para todas as entidades públicas e privadas e que prevalecem sobre as de quaisquer outras autoridades.

Para a correcta execução da sua actividade pode o Tribunal de Contas:

a) Aprovar os regulamentos internos necessários ao seu funcionamento;

b) Emitir, com carácter imperativo as instruções indispensáveis ao exercício da sua competência, nomeadamente no referente ao modo como as contas e os processos devem ser submetidos à sua apreciação;

c) Propor medidas legislativas e administrativas que julgue necessárias ao bom desempenho das suas actividades:

d) Ordenar reposições de verbas e aplicar multas;

e) Efectivar, reduzir ou relevar a responsabilidade financeira decorrente de infracções financeiras, contabilísticas e administrativas.

Insere-se ainda no âmbito das competências do Tribunal de Contas:

a) Emitir parecer sobre a Conta Geral do Estado;

b) Fiscalizar sucessiva ou concomitantemente as entidades sujeitas à sua jurisdição e controlo e julgar as respectivas contas, quando for caso disso.

É pois, no exercício desse labor que o Tribunal se propõe avaliar:

a) – se a administração desempenhou suas actividades com economia, de acordo com princípios, práticas e políticas administrativas correctas;

b) – Se os recursos humanos, financeiros e de qualquer outra natureza são utilizados com eficiência, incluindo o exame do sistema de informação, dos procedimentos de avaliação e controlo do desempenho e as providências adoptadas pelas entidades auditadas para sanar as deficiências constatadas; e

c) a eficácia do desempenho das entidades auditadas em relação à consecução dos seus objectivos e os resultados alcançados comparativamente com os pretendidos.

O estabelecimento de uma relação entre o órgão de controlo e o sector sujeito ao controlo implica acções de continuidade quer seja para que o sector se pronuncie, de acordo com as normas de auditoria da Intosai, sobre os factos apontados, no caso de se tratar de relatório preliminar, quer seja posteriormente, na materialização das recomendações, no caso do relatório final.

Seja por uma ou por outra razão, o certo é que se estabelece entre a instituição de controlo e o sector controlado uma relação susceptível de se prolongar no tempo.

Na realidade, se se tiver em conta as deliberações de cumprimento obrigatório, o seguimento torna-se absolutamente necessário para se inteirar do seu efectivo cumprimento ou não.

No caso das recomendações, torna-se igualmente necessário manter-se o elo de ligação entre a instituição de controlo e o órgão ou sector controlado, sem o qual não será possível inteirar-se do nível de seu cumprimento ou se as situações consideradas anómalas e por isso apontadas como devendo ser objecto de correcção o foram efectivamente e dentro dos limites dos prazos apontados.

III - Conclusões

O Tribunal de Contas de S. Tomé e Príncipe, sendo embora detentor de tais competências não pode nesta etapa da sua existência fazer jus à sua experiência no domínio, em virtude de se tratar de uma Instituição de Controlo de criação recente e o seu sector de fiscalização sucessiva ou concomitante começa a dar os primeiros passos neste domínio.

Na realidade, só neste preciso momento está a levar a cabo acções de avaliação do nível de cumprimento das recomendações emitidas por ocasião das primeiras auditorias efectuadas.

Ainda no tocante ao cumprimento das recomendações, porque o controlo exercido pelo Tribunal de Contas ao nível da administração pública é relativamente recente, este tem vindo a socorrer-se de acções complementares, como sendo a realização de seminários e outras acções de formação, com vista a facilitar a assimilação das instruções contendo orientações quanto à forma de organização e prestação de contas, o que em grande medida tem facilitado o cumprimento das mesmas.

IV - Recomendação

A experiência do Tribunal de Contas de S. Tomé e Príncipe, apesar de relativamente curta, aconselha que, independentemente das recomendações constantes dos relatórios de auditoria, acções preventivas devem ser levadas a cabo no sentido da informação e formação dos agentes a serem controlados, com vista a aumentar a eficácia da intervenção dos mesmos e a serem mais eficientes no seu desempenho.  

S. Tomé, 15 de Junho de 2006

O Tribunal de Contas de S. Tomé, 15 de Junho de 2006.
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